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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025
REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO - ITEM

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento, entrega, instalação, configuração, integração, mobiliário, sistema de gestão e capacitação referentes à implementação de um Sistema Integrado de Videomonitoramento para as vias públicas do Município de Maravilhas-MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I.

DA EQUIPE DE PREGÃO:

O Pregão será realizado pela Pregoeira Olívia Capanema Benevides e sua equipe de apoio designados pela Portaria nº. 87, de 04 de junho de 2025.

DATAS E HORÁRIOS REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 09/12/2025 até 08h:55min (oito horas e cinquenta e cinco minutos): recebimento das propostas. 

Dia 09/12/2025 às 9h:00min (nove horas): início da sessão. 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura das propostas comerciais. 

Após a abertura das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas.

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília. 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  https://licitar.digital/ 


CONSULTAS AO EDITAL: na internet, nos sites https://licitar.digital/ e https://ilai.memory.com.br/#/public/inicio. 

ESCLARECIMENTOS: pelo link próprio do site https://licitar.digital, até o 3º dia útil que anteceder a abertura das propostas.




1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE MARAVILHAS/MG, com endereço na Avenida Brasil, n° 33, Centro, CEP 35.666-000, inscrito no CNPJ sob o n° 18.313.841/0001-14, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO N° 191/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2025, do tipo MENOR PREÇO-ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, e outras normas aplicáveis ao objeto do certame e demais condições fixadas neste edital.


2. DO OBJETO E DO SETOR SOLICITANTE:

2.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento, entrega, instalação, configuração e integração referentes à implementação de um Sistema Integrado de Videomonitoramento para as vias públicas do Município de Maravilhas-MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I. 

2.2. Base legal: Lei n° 14.133/2021 e Portaria Municipal n° 285 e 288, e outras normas aplicáveis ao objeto do certame e demais condições fixadas neste edital.

2.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site https://licitar.digital/ e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a estes últimos.


3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E NÃO PARTICIPANTES:

3.1. Órgão/entidade Gerenciador (a): 

3.1.1. O gerenciador será a Prefeitura Municipal de Maravilhas/MG.

3.2. Órgãos Participantes: 

3.2.1. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
3.3. Órgãos Não Participantes: 
3.3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes. 

3.3.2. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos bens/serviços a serem adquiridos. 

3.3.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.5. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial acerca de eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à execução, características e origem dos serviços licitados, bem como a recusa em aceitar a Autorização de fornecimento ou documento equivalente para fornecimento ou prestação de serviços. 







4. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

4.1. O edital está disponível na internet, nos sites https://licitar.digital/e https://ilai.memory.com.br/#/public/inicio. 

4.2. Os interessados em participar do certame devem acompanhar as publicações de avisos e atos referentes ao processo nos sites: https://licitar.digital/ e https://ilai.memory.com.br/#/public/inicio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

4.3. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio do sistema de pregão https://licitar.digital/, no link próprio deste pregão, até o 3º dia útil antes da data de abertura do certame, com identificação do interessado. 

4.3.1. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados pelo e-mail licitacao@maravilhas.mg.gov.br,  no mesmo prazo e requisito indicados acima. 

4.4. Os interessados devem consultar com frequência o Portal Nacional de Contratações Públicas e o site oficial da Administração, com vistas ao conhecimento de informações e alterações referentes ao processo. 

4.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

4.5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo representante do licitante, acompanhada de cópia do documento de identificação do signatário, com indicação de seu nome ou razão social, número do CPF/CNPJ, endereço e, no caso de licitante, comprovante do poder de representação legal (se sócio: contrato social; se procurador: contrato social e procuração particular, ou somente procuração pública). 

4.5.2. Serão consideradas intempestivas impugnações que não sejam recebidas no sistema de pregão no prazo estabelecido, ou enviadas por outras formas ou para outros endereços eletrônicos. 

4.5.3. Acolhida a impugnação, caso a alteração afete a formulação das propostas, será designada nova data para a realização da sessão e dada a devida divulgação, nos termos da lei. 

4.5.4. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.5.5. A solicitação de vista aos autos deverá ser efetuada através de solicitação formal a ser enviada para o e-mail licitacao@maravilhas.mg.gov.br. 


5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

5.1. Os itens desse pregão serão exclusivos para participação de Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, com exceção dos itens 01, 02, 03, 04, 12, 14 e 26 que será de ampla concorrência. Os participantes devem atender a todas as exigências quanto à documentação que estiverem previamente cadastradas no site www.licitardigital.com.br, e cujo objeto social esteja relacionado ao objeto do certame.

5.1.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.
5.1.2. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da lei 14.133/2021. 
5.2.1.2. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, deverá ser apresentado na documentação de HABILITAÇÃO e incluir, pelo menos, os seguintes elementos:
a) Designação do consórcio e sua composição;
b) Finalidade do consórcio;
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado;
f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;
g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado;
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Maravilhas/MG, até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do  consórcio, definido na alínea “c” do item 5.2.1.2.
5.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que:
5.2.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
5.2.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;
5.2.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
5.2.4. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.2.4.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
5.2.4.2 empresas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
5.2.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.2.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais empresas subcontratadas. 
5.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e


6. DA PROPOSTA COMERCIAL:

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 

6.1.1. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços contendo a descrição do equipamento/produto/material ofertado, indicando a marca/modelo (quando for o caso); quantidades; prazos de validade quando solicitado; e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e totais.

6.1.2. Não serão aceitas propostas em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

6.1.3. Toda proposta deverá ser inserida no sistema observando o disposto no Anexo I e no modelo do Anexo IV, constando os valores unitários e totais, por item, por lote ou global, conforme cada caso. 

6.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital. 

6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.5. Quando o julgamento for por item é facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens definidos no Termo de Referência – Anexo I, do Edital.

6.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os impostos, fretes, taxas, seguros e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.9. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.10. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.


7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

7.1. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital, somente do classificado em primeiro lugar, deverão ser inseridos no sistema, concomitantemente com a Proposta atualizada, após o encerramento dos lances, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitado pelo(a) pregoeiro (a). 
7.2. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e inseridos no sistema, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado, após o encerramento do envio de lances, no prazo de 02 (duas) horas contadas a partir da convocação pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.3. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados na plataforma após os lances, conforme item 7.1 e será avaliado pelo(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.4. Os documentos de habilitação consistem em:
Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA: 
7.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;
7.5.2.1.O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas.
7.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
7.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.5.5. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI;
Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.5.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ em situação ativa. 
7.5.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014.
7.5.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 
7.5.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente de seu Município. 
7.5.10. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 
7.5.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.12. Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na certidão.
7.5.12.1 No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente.
Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.13. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando o fornecimento de objetos similares ao objeto da presente licitação. O atestado deve ser emitido em papel timbrado, contendo: 
· Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente; 
· Local e data de emissão; 
· Nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela veracidade das informações

Quanto às DECLARAÇÕES: 

7.5.14. As declarações poderão ser enviadas de forma unificada. 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2025.
REGISTRO DE PREÇOS Nº ----/2025.


A pessoa jurídica .............................., com sede na Rua/Av.................., nº ...., bairro ..............., na cidade de ..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) .................., portador do Documento de Identidade nº ..................e inscrito no CPF sob o nº .................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente data:

a) Não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos. (    ) salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei;

c) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital;

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) que não possui sócios, gerentes ou diretores, pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou por afinidade, até o segundo grau, ou por adoção, do prefeito, vice prefeito e vereadores. Tal proibição subsistirá até seis meses após findas as respectivas funções;

f)que os produtos que serão fornecidos atendem às especificações de qualidade exigidas pela Secretaria Municipal de Governo e das demais secretarias e às normas de saúde e segurança disponíveis


______________________, ____ de _______________ de 2025.  

_____________________________________
(Assinatura do representante legal)

7.6. Para fins de habilitação, será aceita a apresentação de certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela Internet. 

7.7. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8. A Administração reserva-se o direito de, julgando necessário, proceder a diligências junto aos órgãos emitentes das certidões, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares relativas a quaisquer dos documentos apresentados. 

7.8.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação dos documentos inseridos. 
7.8.2. Caso haja a solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas para envio da documentação solicitada. 

7.9. Serão sanados pelo(a) Pregoeiro(a), através de informações ou diligências requeridas, quaisquer erros evidenciados como meramente formais. 

7.10. Os documentos de habilitação que, por sua natureza, devem possuir prazo de validade e que não constarem a data ou o prazo de validade será considerada a validade de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de expedição. 

7.11. As Microempresas, Microempreendedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/06. 

7.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado, às ME/MEI/EPP e equiparados, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.
7.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação. 

7.12. Não será aceito nenhum protocolo ou solicitação de documento em substituição aos documentos relacionados no Edital. Nos casos em que o edital exigir a apresentação de declaração, sem, entretanto, constar modelo em suas disposições, o Licitante deverá fazê-la em modelo próprio. 

7.13. Os documentos devem ser identificados com o número de Cadastro (CNPJ e CPF, conforme o caso) e nome do licitante e devem ser apresentados: 

7.13.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

7.13.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica (quando solicitados) que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e CNPJ da filial; 

7.13.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório/órgão competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.14. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.


8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

8.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO- ITEM, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta comercial que: 

8.2.1. Não se refira à integralidade do objeto; 

8.2.2. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

8.2.3. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.3.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir os custos; 

8.2.3.2. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio da apresentação de justificativas, de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, de contratos em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.2.3.3. Se não houver a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada. 

8.3. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

8.4. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados ou divergências nos itens componentes da planilha de preços poderão ser corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

8.4.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante anuência do licitante. 

8.4.2. Serão desconsiderados valores apresentados a partir da terceira casa decimal, sobretudo para os preços unitários. 

8.5. O (a) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas sanáveis. 

8.5.1. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

8.6. Se houver empate entre propostas, após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no art. 60, da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
8.6.1. Os critérios de desempate serão aplicados caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.


9. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITANTE:

9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicada no preâmbulo deste Edital, exclusivamente no sítio https://licitar.digital/. 

9.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio https://licitar.digital/, antes da data da realização do Pregão.

9.3.1. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento. 

9.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

9.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.6. Aberta a sessão o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos. 

9.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que somente estas participarão da fase de lance.


10. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO:

10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso à “PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://licitar.digital/, e subsequente registro da proposta de preço e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite estabelecidos à fl. 1 deste Edital. 

10.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com a abertura e divulgação dos valores das propostas, sendo avaliada sua aceitabilidade quanto aos preços pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

10.3. Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização do pregão, o sistema apresentará a relação dos itens/lotes para os quais o fornecedor teve propostas classificadas. 

10.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

10.4.1. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances.

10.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.6. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

10.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item/lote. 

10.8. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

10.9. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço/maior desconto em relação ao valor estimado da contratação. 

10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.19. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.22. Em relação a itens não exclusivos, quando for o caso, para participação de microempresas, microempreendedores individuais e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, microempreendedores individuais e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.22.3. Caso a microempresa, microempreendedores individuais ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, microempreendedores individuais e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.23.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.23.5. É facultado ao (à) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.24. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10.25. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no edital. 

10.26. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.27. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/MEI/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício. 

10.28. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.29. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

10.30. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.31. Caso o custo total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.32. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.32.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

10.32.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.33. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

10.34. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta no site https://licitar.digital/. 

10.34.1. Quando necessário, o (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as informações da ata gerada pelo sistema de licitações. 

10.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.


11. RECURSO ADMINISTRATIVO:

11.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do (a) Pregoeiro (a), após a declaração do vencedor deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 

11.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

11.1.2. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.1.4. No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos por meio de solicitação ao (à) pregoeiro (a). 

11.1.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

11.2. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidas: 

11.2.1. Ser dirigidas a autoridade competente, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a); 

11.2.2. Ser assinadas pelo representante legal ou pelo representante do licitante no pregão; caso assinada por representante diferente, deverá ser enviado para o e-mail licitacao@maravilhas.g.gov.br comprovante de seu poder de representação (documento de procuração e de identidade). 

11.2.3. Ser encaminhadas exclusivamente pelo Portal, em campo específico. 

11.2.3.1. Excepcionalmente, mediante motivação a ser apreciada pelo (a) pregoeiro (a), as petições ser encaminhadas para o endereço eletrônico https://licitar.digital/, com assinatura digital, ou ser protocolizadas na sede do Município, no endereço à fl. 01, assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação.

11.3. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou a outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. O Pregoeiro poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, do contrário encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

11.7. A decisão relativa ao recurso será divulgada em sítio eletrônico oficial. 

11.8. Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos a autoridade superior, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação do ato, assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação, enviados de forma eletrônica para o e-mail licitacao@maravilhas.mg.gov.br, ou entregues em mídia eletrônica (pendrive) ou física no endereço à fl. 01.


12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

12.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.






13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 07 (sete) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.


14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação será realizada mediante nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos termos do art. 95, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

14.2. A (s) proponente (s) adjudicatária (s) deverá assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação. 

14.2.1. O prazo supramencionado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Contratante.


14.3 – DA GARANTIA CONTRATUAL

[bookmark: art102pii_Copia_1][bookmark: art102pi_Copia_1][bookmark: art102p_Copia_1][bookmark: art102iii_Copia_1][bookmark: art102ii_Copia_1][bookmark: art102id_Copia_1][bookmark: art102ic_Copia_1][bookmark: art102ib_Copia_1][bookmark: art102ia_Copia_1][bookmark: art102i_Copia_1]14.3.1 – A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, no ato da assinatura do contrato, e conforme o art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 
a – Caução em dinheiro;
b – Título da dívida pública;
c – Seguro-garantia;
d – Fiança bancária.
e - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
14.3.2. - Quando a Garantia for apresentada através de Caução em dinheiro, deverá ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Transito Transporte e Obras, ou através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta corrente, até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta _____, Agência ______, Banco ______.
14.3.3. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades de garantia.
14.3.4. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central.
14.4. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da contratada.
14.3. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda importância que a qualquer título lhe for devida pela contratada.
14.4. – No caso da licitante vencedora optar pelo seguro-garantia ou fiança bancária:
a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das obrigações trabalhista e previdenciárias do contrato;
b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador.
14.5. – A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato/aditivo.
14.6. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.



15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” e “h” do subitem 15.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 15.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

15.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.





16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

16.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 
16.1.2. Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
16.1.3. Anexo III – Modelo de Enquadramento de Microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP); 
16.1.4. Anexo IV– Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preço; 
16.1.5. Anexo V – Declaração de Opção pelo ―Simples Nacional‖; 
16.1.6. Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços.
16.1.7. Anexo VII – Minuta do Contrato Administrativo

16.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de assinar o Contrato ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), este examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

16.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

16.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 

16.5. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o (a) Pregoeiro (a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

16.6. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

16.7. O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 64 e art. 59 § 2º da Lei 14.133/2021. 

16.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo (a) Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio. 

16.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou inabilitação do licitante. 

16.8. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

16.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

16.10. Para atender a seus interesses, a Administração poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

16.11. A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a). 

16.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.17. Fica eleito o foro da Comarca de Pitangui, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Maravilhas/MG, 17 de novembro de 2025.


Luciano Antônio Pereira Vieira
Secretário Municipal de Trânsito Transporte e Obras




























ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

INTRODUÇÃO

Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, na forma do art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021)

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento, entrega, instalação, configuração, integração e capacitação referentes à implementação de um Sistema Integrado de Videomonitoramento para as vias públicas do Município de Maravilhas-MG, incluindo a infraestrutura física, lógica e de comunicações necessária ao seu perfeito funcionamento, conforme especificações e quantitativos detalhados neste Termo de Referência.

1.2. Quantitativos: Os quantitativos completos de todos os bens e serviços que compõem o objeto encontram-se discriminados na tabela a seguir:

	TABELA DO ITEM 1.2

	Item
	Especificações Técnicas
	Unidade de Medida
	Qtde.
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO (aquisição)
1. OBJETIVO E CONCEITO
O sistema consiste em uma solução completa de segurança e comunicação, de estrutura monobloco, pré-fabricada e de fácil instalação, destinada a ambientes externos. A solução deve integrar, em uma única estrutura robusta e resistente a intempéries, funcionalidades de videomonitoramento, sonorização, iluminação de alerta, comunicação bidirecional, comando e controle, fornecimento de informações ao público e autonomia energética.
2. REQUISITOS GERAIS DA ESTRUTURA
· Estrutura: Monobloco, rígida, de fácil fixação ao solo, contendo internamente todas as tubulações necessárias para passagem de cabos de dados, energia e aterramento.
· Proteção Ambiental: Deve ser resistente a intempéries, com proteção contra infiltração de água e oxidação, e proteção dos equipamentos internos contra vandalismo. A classe de proteção IP (Ingress Protection) deve ser, no mínimo, IP65 para o conjunto e IP67 para componentes críticos externos (como câmeras e alto-falantes).
· Resistência a Impactos: A estrutura externa e os componentes críticos devem possuir resistência a impactos de, no mínimo, IK10.
· Acessibilidade: Os componentes devem estar instalados e protegidos na parte interna, permitindo exposição externa apenas das partes que requeiram visão, transmissão de som/luz ou acionamento manual (como botões, câmeras e alto-falantes).
· Identificação Visual: Deve possuir características e dimensões que permitam sua fácil identificação visual a uma distância mínima de 100 metros, com espaço suficiente para aplicação de cores, logos do contratante e painel informativo.
3. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO
· Sinalizador Luminoso: Dispositivo de LEDs de alto brilho, com alcance de 360º, localizado na parte superior, capaz de produzir cores vermelha e azul em diversos padrões de movimento.
· Controle: Deve permitir a configuração remota de padrões de giro/sequência para diferentes tipos de evento e controle de intensidade luminosa.
· Proteção: Os LEDs devem estar protegidos por cobertura de policarbonato com espessura mínima de 4 mm.
4. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO
· Potência e Alcance: Sistema de áudio de alta potência, selado e resistente à água, capaz de transmitir sinais de alerta e mensagens de voz de forma inteligível a uma distância mínima de 50 metros, de forma omnidirecional.
· Comunicação Bidirecional: Deve permitir a comunicação de voz em tempo real, bidirecional, entre um operador na central de monitoramento e o ambiente onde o equipamento está instalado.
· Gestão de Mensagens: Deve permitir a execução de, no mínimo, 15 mensagens de áudio pré-gravadas embarcadas no equipamento, e um número ilimitado de mensagens armazenadas no servidor da aplicação, acionadas por operador ou de forma programada.
· Padrões de Comunicação: O sistema de voz deve utilizar o protocolo SIP (Session Initiation Protocol) em uma plataforma aberta, permitindo sua integração a centrais de comunicação VoIP (Voice over IP) padrão. A plataforma IPBX para gerenciamento dos terminais de áudio deve ser fornecida.
5. SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO
O sistema deve ser composto por:
· 5.1. Câmera Principal (Tipo PTZ):
· Cobertura: Dispositivo de captura de imagens com cobertura de 360° em horizontal e capacidade de varredura vertical, instalado na parte superior do equipamento e protegido por domo de vidro extra clean que não cause anomalias ópticas.
· Resolução: Mínima de 4MP (Megapixels).
· Zoom: Zoom óptico de, no mínimo, 30x e zoom digital.
· Iluminação: Sensibilidade para captação em baixa luminosidade (modo colorido e preto/branco) e must possuir iluminação infravermelha (IR) para cenários de escuridão total.
· Inteligência Embarcada: Deve possuir analytics de vídeo inteligente para funções como detecção de movimento, cruzamento de linha virtual (tripwire), invasão de área e pelo menos 300 posições predefinidas (presets).
· Integração: Deve ser compatível com os protocolos abertos ONVIF e RTSP.
· 5.2. Câmeras Fixas Complementares:
· Quantidade: 4 (quatro) unidades.
· Resolução: Mínima de 4MP.
· Lente: Lente varifocal para ajuste de campo de visão.
· Iluminação: Must possuir iluminação infravermelha (IR) com alcance mínimo de 30m.
· Funções: Detecção de movimento e máscara de privacidade.
6. SISTEMA DE GESTÃO, ENERGIA E COMUNICAÇÃO DE DADOS
· Supervisão: Sistema supervisorio interno que se comunique online com a plataforma de gerenciamento na central, permitindo o monitoramento remoto de todos os componentes, recebimento de alertas e telemetria (temperatura, status de energia, etc.).
· Comunicação de Dados: Comunicação principal via rede de fibra óptica com endereçamento TCP/IP. Deve possuir sistema de comunicação móvel (ex: 4G/5G) para failover automático em caso de falha da rede principal, com retorno automático à rede primária quando restabelecida.
· Alimentação e Autonomia:
· Entrada de energia bivolt.
· Must possuir No-Break (UPS) senoidal puro com software de gerenciamento SNMP.
· Autonomia mínima de 2 horas para todo o sistema em caso de falta de energia da concessionária, utilizando banco de baterias interno ou externo.
· Proteções: Sistema completo de proteção contra surtos e descargas atmosféricas para as redes de dados e energia, além de aterramento dedicado para todos os componentes.
· Monitoramento Ambiental Interno:
· Sensores de temperatura para o interior do equipamento e para cada quadro de força/comando, com acionamento automático de sistema de ventilação e renovação de ar.
· Sensor de nível de água para detecção de alagamento em dois níveis (ex: 15 cm e 30 cm).
7. SISTEMA DE GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO E ANALYTICS
· Plataforma de Vídeo (VMS): Software para gestão, gravação e visualização de vídeos das câmeras, compatível com os protocolos ONVIF Profile S.
· Armazenamento: Solução de armazenamento de vídeo que atenda aos requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Deve oferecer planos para retenção de imagens por 10, 30 e 180 dias, com data center fisicamente localizado no Brasil.
· Recursos de Inteligência: A plataforma deve possuir recursos de video analytics para:
· Reconhecimento de Placas (LPR/ANPR): Capacidade de leitura de placas de veículos brasileiros e do Mercosul, com assertividade superior a 95% para veículos a até 80 km/h.
· Detecção de Faces: Capacidade de detectar rostos e extrair atributos como gênero, faixa etária aproximada e uso de acessórios (óculos, máscara).
· Detecção de Objetos: Classificação de veículos (motorizados e não motorizados) e pessoas, com contagem e geração de estatísticas.
· Acesso: Must possuir aplicativo móvel (iOS e Android) e cliente para desktop para acesso remoto às funcionalidades do sistema.

8. DOCUMENTAÇÃO E COMPROVAÇÃO
O licitante deve apresentar documentação técnica que comprove o atendimento aos requisitos funcionais descritos, tais como manuais, fichas técnicas e certificações pertinentes.

	Unid.
	01
	
	

	02
	SISTEMA GESTÃO CIDADE SEGURA (aquisição). O objeto desta aquisição é a locação do Software Sistema de Gestão Cidade Segura (VMS) pelo período de 12 (doze) meses. A solução deve oferecer um sistema de nível profissional, altamente escalável, confiável e potente, com arquitetura aberta e modular.Requisitos de Arquitetura e Plataforma :O sistema deve ser baseado em uma arquitetura Cliente-Servidor, garantindo gestão centralizada, compartilhamento de informações, conexão conveniente e cooperação multisserviços. A solução deve ser constituída de módulos de software Servidor e Aplicações Cliente, devendo ambos ser compatíveis com os sistemas operacionais de Servidor e Cliente mais recentes e estáveis do mercado (arquitetura 64-bit). A arquitetura do VMS deve ser inerentemente aberta e não proprietária, permitindo a gestão de ilimitadas câmeras, servidores e clientes remotos, sendo que o limite de capacidade deve ser determinado exclusivamente pelo hardware e não pelo licenciamento do software. A conexão com dispositivos de terceiros deve ser feita via protocolos abertos de mercado, como ONVIF (perfis S, G, T) e RTSP. Para garantir a continuidade operacional, o VMS deve suportar redundância de servidor (Hot Standby/Failover) e balanceamento de carga, atribuindo dispositivos manual ou automaticamente a diferentes servidores para otimizar a distribuição do processamento. O sistema deve ser de fácil atualização e permitir a implementação distribuída em redes LAN e WAN, suportando o gerenciamento de múltiplos locais via cascateamento.
Funcionalidades de Gerenciamento de Vídeo e Áudio: O sistema deve prover todas as funções básicas de gestão de vídeo, como gerenciamento de permissão de usuário, gerenciamento de dispositivos (Câmera IP, Speed Dome IP, NVR, DVR, Decodificadores), armazenamento central e em borda, gerenciamento de Videowall e mapas georreferenciados (online e offline). O VMS deve exibir vídeo em tempo real e permitir layouts comuns e personalizados, suportando os principais codecs de compressão (H.264, H.265 e suas variações plus) e utilizando dois streams independentes por câmera (um para visualização e outro para gravação), com configurações de qualidade de vídeo e áudio definidas individualmente por canal. A reprodução de vídeo deve ser robusta, permitindo reprodução sincronizada e reversa de vídeo, com zoom digital, miniaturas na barra de progresso, avanço lento e rápido (até 64x) e reprodução quadro a quadro. Deve incluir ferramentas de pesquisa inteligente (Busca Forense) e download de gravações por linha do tempo, arquivos ou tags.
Módulo de Análise de Vídeo e Inteligência Artificial (IA): O sistema deve incluir funções avançadas de IA, com capacidade de realizar Reconhecimento Facial (FR), ANPR (Reconhecimento Automático de Placas), Contagem de Pessoas e Veículos e Detecção de Objetos em tempo real. O VMS deve suportar a extração de atributos (gênero, idade, tipo de vestimenta, cor, marca e modelo de veículo) a partir dos snapshots capturados e permitir a busca forense por esses atributos. O VMS deve gerenciar bancos de dados de faces e listas de veículos restritos, permitindo a importação em lote e a configuração de similaridade para alertas. Deve ser capaz de gerar relatórios estatísticos diários, semanais e mensais de atributos, contagem e mapa de calor.
Gerenciamento de Incidentes e Alarmes: O VMS deve centralizar o gerenciamento de eventos e alarmes, classificando-os por tipo (dispositivo, vídeo analítico, detecção de áudio, intrusão, etc.) e por prioridade (baixa, média, alta).
O sistema deve possuir um módulo de gestão de incidentes que:
1. Permita o registro e a categorização de ocorrências.
2. Defina a criticidade e a prioridade de tratamento para cada operador.
3. Recomende e gerencie os procedimentos e planos de ação (Workflow) a serem implantados para cada tipo de incidente, com prazos e controles.
4. Envie notificações de alerta (e-mail/SMS/API) e exiba ao operador todas as informações pertinentes à ocorrência em tempo real, com base no nível de gravidade.
Integração e Segurança de Dados: O VMS deve possuir API/SDK documentada e aberta que possibilite a integração para troca de dados (vídeo, metadados) com plataformas de segurança pública de terceiros, incluindo as plataformas governamentais. O gerenciamento de usuários deve ser feito por função e permitir restrição por MAC ou validade. Todos os registros do sistema (logs) devem ser efetuados em nível de auditoria, armazenando todas as ações dos usuários e eventos. O sistema deve ser compatível com bancos de dados amplamente utilizados no mercado (ex: MySQL ou PostgreSQL).
Condições Contratuais Específicas: O sistema deve ser fornecido, instalado e configurado, com licença de uso para a totalidade das câmeras do projeto durante o período de locação. A empresa licitante deverá apresentar Declaração do Fabricante, atestando a capacidade de fornecimento, suporte técnico e garantia do software e que está autorizada a comercializar o produto no Brasil.
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	SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO INTELIGENTE BASEADO EM NUVEM (SAAS) – LOCAÇÃO POR 12 MESES

1.0 OBJETO
Locação de licenças de uso e fornecimento do serviço de Sistema de Videomonitoramento Inteligente, baseado em computação em nuvem (modelo Software as a Service - SaaS), para gestão e segurança, incluindo acesso web, aplicativos móveis, e todas as funcionalidades de monitoramento, gravação, análise de vídeo e integrações descritas a seguir.
2.0 CARACTERÍSTICAS GERAIS E ARQUITETURA
· Modelo de Serviço: O sistema deve ser integralmente baseado em computação em nuvem (cloud computing), acessível via navegador web e aplicativos móveis, sem a necessidade de servidores, storage ou infraestrutura física local por parte do contratante.
· Disponibilidade: O serviço deve oferecer garantia de disponibilidade operacional mínima de 99,0%, em regime 24 horas por dia, 7 dias por semana (24x7).
· Segurança de Acesso: Todas as conexões de usuários e câmeras devem utilizar protocolo de comunicação criptografada (ex: HTTPS/TLS) para garantia da segurança e privacidade dos dados.
· Compatibilidade: O sistema web deve ser compatível e totalmente funcional com as versões mais recentes dos principais navegadores do mercado, sem restrição de marca.
· Escalabilidade: A arquitetura deve ser escalonável conforme a demanda, sem limites pré-estabelecidos de canais de vídeo, licenças ou usuários simultâneos que impactem o desempenho.
· Atualizações: O contratante terá direito a todas as atualizações, correções e novas versões do sistema durante a vigência do contrato, mantendo-o em sua versão técnica mais recente.
3.0 FUNCIONALIDADES DE SEGURANÇA E ACESSO
· Autenticação: Deve possuir sistema de autenticação multi-fator (MFA) para acesso de usuários, atuando como camada adicional de segurança.
· Proteção de Acesso: Deve possuir mecanismo de proteção contra acesso automatizado por robôs (ex.: sistema do tipo CAPTCHA) na tela de login.
· Gestão de Usuários: Sistema unificado de cadastro de usuários com login único (baseado em e-mail) para acesso a todos os módulos, respeitando as permissões hierárquicas (ex.: Gerente, Coordenador, Operador). Deve permitir:
· Cadastro, leitura, atualização e desativação de usuários.
· Restrição de acesso por IP, limite de sessões simultâneas e por horários/dias da semana.
· Expiração de senha e acesso com periodicidade configurável.
· Recuperação de senha via e-mail.
· Gerenciamento de grupos de usuários e câmeras.
· Auditoria: Deve possuir registro de logs abrangentes para auditoria, rastreando todas as atividades dos usuários (logins, buscas, cadastros, alterações de configuração, etc.).
4.0 GESTÃO DE CÂMERAS E VÍDEO EM TEMPO REAL
· Suporte a Câmeras: Deve ser compatível com a maioria das câmeras IP do mercado nacional, suportando, no mínimo, os protocolos RTSP, RTMP e ONVIF.
· Codecs de Vídeo: Deve ser compatível com os padrões de compressão de vídeo H.264, H.264+ e H.265, e suportar os protocolos de rede IPv4 e IPv6.
· Cadastro de Câmeras: Deve permitir o cadastro detalhado das câmeras, incluindo campos para identificação, endereço físico, geolocalização (coordenadas geográficas em mapa integrado), credenciais de acesso e parâmetros de transmissão.
· Visualização e Monitoramento:
· Interface para visualização de vídeo ao vivo em mosaico personalizável e tela cheia.
· Ferramentas de Zoom Digital e PTZ Virtual.
· Mapa interativo com a posição geográfica das câmeras, permitindo clicar no ícone para visualização ao vivo.
· Gravação e Playback:
· Sistema de gravação contínua em nuvem.
· Consulta e reprodução de gravações através de linha do tempo (timeline).
· Ferramentas para download, recorte de trechos de vídeo e compartilhamento por link.
5.0 MÓDULOS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E ANÁLISE DE VÍDEO
· 5.1 Reconhecimento de Placas Veiculares (LPR/OCR):
· Algoritmo para extração automática de placas veiculares a partir do vídeo das câmeras.
· Tela de consulta de passagens com filtros por placa (completa, parcial e com caractere curinga), data, hora, local e dados do veículo (quando disponíveis via integração).
· Geração de alertas para veículos em listas de restrição.
· Mapa de calor para análise de fluxo veicular e relatórios estatísticos.
· Ferramentas de análise correlacional (comboio, coincidências) e plotagem de rotas.
· 5.2 Reconhecimento Facial:
· Algoritmo para detecção e reconhecimento de faces humanas a partir do vídeo.
· Módulo para cadastro de banco de dados de faces (fotos e dados cadastrais).
· Consulta de histórico de leituras e geração de alertas para faces cadastradas em listas de interesse.
· Ferramenta de comparação de similaridade entre duas imagens de faces.
· 5.3 Reconhecimento Geral de Objetos:
· Algoritmo de IA para detecção e classificação de objetos em tempo real, capaz de identificar, no mínimo, as categorias de pessoas, veículos, animais e objetos pessoais comuns.
· Sistema de alertas inteligentes baseado na detecção, com configuração de cercas virtuais (geo-fencing) e agendamento.
6.0 SISTEMA DE ALERTAS E INTEGRAÇÕES
· Listas de Restrição: Deve permitir a criação e gestão de listas de alertas para veículos e faces, com opções de compartilhamento (sigiloso, por grupo ou geral).
· Notificações: Os alertas devem ser enviados aos usuários, preferencialmente por múltiplos canais, como mensagens internas no sistema e/ou aplicativo móvel, e e-mail.
· Integrações: O sistema deve possuir capacidade de integração, via APIs seguras e criptografadas, com sistemas de órgãos de segurança pública estaduais e federais, para consulta e envio de dados, conforme acordos de cooperação técnica.
7.0 APLICATIVO MÓVEL
· Disponibilidade: Deve possuir aplicativo móvel nativo, gratuito, disponível para as plataformas Android e iOS.
· Funcionalidades Mínimas: O aplicativo deve permitir, no mínimo: visualização de vídeo ao vivo e gravações; recebimento de notificações de alertas; consulta de passagens de veículos; ferramentas de reconhecimento facial e de placas; e chat interno entre usuários.
8.0 CONFORMIDADES E SUPORTE
· LGPD: A empresa provedora do serviço deve comprovar adoção de medidas, políticas e práticas de gestão de segurança da informação adequadas à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) e orientações da ANPD.
· Certificações: É desejável que a infraestrutura de nuvem possua certificações de segurança, qualidade e gestão de serviço reconhecidas no mercado.
· Monitoramento Proativo: O provedor deve manter monitoramento proativo 24x7 de sua infraestrutura.
· Instalação e Configuração: O sistema deve ser fornecido totalmente configurado e operacional, cabendo ao licitante apenas o cadastro de suas câmeras e usuários.

9.0 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DO LICITANTE
Para comprovação da regularidade do software/serviço ofertado, o licitante deverá apresentar:
· Documentação que comprove a autenticidade e licenciamento do sistema (ex.: contratos, licenças, certificados).
· Declaração de atendimento aos requisitos técnicos deste termo de referência.
· Declaração de não vinculação com a administração pública, conforme legislação vigente.
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	SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR INTEGRADO COM CONTROLE DE ACESSO – LOCAÇÃO POR 12 MESES 
1.0 OBJETO
Locação de sistema integrado de gestão escolar com controle de acesso, compreendendo plataforma web em nuvem, aplicativos móveis, e equipamentos para controle de entrada e saída de alunos.

2.0 SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR (SOFTWARE)
2.1 Características Gerais:
· Plataforma web baseada em nuvem (modelo SaaS), acessível via navegador
· Aplicativos móveis para Android e iOS
· Cadastro de alunos, matrículas, disciplinas, turmas, salas, professores e ano letivo
· Controle de presença com registro de entrada e saída
· Compatível com os sistemas operacionais Windows, macOS e Linux
2.2 Funcionalidades de Gestão:
· Controle de atestados médicos e justificativas de ausência
· Histórico de doenças e documentação médica
· Controle de calendário de vacinação com alertas
· Gestão de pedidos de refeições e controle de estoque da cantina
· Relatórios de presença por aluno, turma ou escola
· Exportação de dados para o INEP (Decreto nº 6.425/2008)
· Envio automático de relatórios ao Conselho Tutelar
· Dashboard com estatísticas para gestores
2.3 Sistema de Comunicação e Alertas:
· Notificações automáticas aos responsáveis sobre entrada e saída dos alunos
· Sistema de alertas para alunos ausentes
· Múltiplos canais de notificação (e-mail, SMS, mensagens no aplicativo)
· Botão de pânico no aplicativo para situações de emergência
· Cadastro de pessoas com restrição de acesso
2.4 Sistema de Chamados:
· Plataforma web para abertura e acompanhamento de chamados
· Configuração de SLA (prazo de atendimento)
· Notificações por e-mail sobre andamento dos chamados
· Relatórios de abertura e fechamento de chamados
· Anexo de documentos e arquivos
3.0 EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE ACESSO
3.1 Controladora de Acesso Biométrica:
· Reconhecimento facial com tecnologia "face viva" (anti-fraude)
· Detecção de uso de máscaras
· Medição de temperatura corporal
· Tela sensível ao toque de mínimo 5 polegadas
· Velocidade de reconhecimento inferior a 1 segundo
· Capacidade para 3.000 usuários
· Comunicação TCP/IP (HTTP e HTTPS)
· Conexão Wi-Fi
· Porta USB
· Grau de proteção IP42 para uso interno
3.2 Bloqueio Eletromecânico (Catraca/Torno):
· Mecanismo rotativo bidirecional de três braços
· Acionamento por solenoide eletromecânico
· Sistema de queda automática dos braços em caso de falta de energia
· Sinalização visual (LED verde/vermelho) do status
· Estrutura em aço inoxidável 304
· Capacidade mínima de 2 milhões de ciclos
· Sistema anti-tailgating (evita passagem de carona)
· Compatível com sistema de recolhimento de crachás (opcional)
4.0 CONFORMIDADES E SUPORTE
· Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018)
· Suporte técnico especializado
· Treinamento para usuários
· Documentação técnica completa
5.0 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
· Documentação que comprove a regularidade do software e equipamentos
· Declaração de atendimento aos requisitos técnicos
· Certificado de conformidade com a LGPD
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MONITOR DE REFERÊNCIA LED 50” ULTRA HD (4K)
O objeto deste item é o fornecimento, instalação e configuração de um Monitor/TV LED com no mínimo 50 (cinquenta) polegadas, destinado à visualização centralizada na Sala de Controle. Requisitos de Desempenho e Qualidade de Imagem: O equipamento deve possuir painel de tecnologia LED ou superior (ex: QLED, OLED) com resolução nativa Ultra HD (4K), de 3840x2160 pixels. Para garantir a qualidade e nitidez de imagem essenciais ao monitoramento profissional, o display deve suportar os padrões de Alta Faixa Dinâmica (HDR), incluindo compatibilidade com HDR10+ e Dolby Vision ou tecnologias equivalentes de aprimoramento dinâmico, capazes de otimizar brilho, contraste e cores. A plataforma de processamento deve ser equipada com um Processador Quad-Core ou superior, garantindo o desempenho rápido e fluido da navegação e do processamento de vídeo. O monitor deve possuir Conversor Digital Integrado e ser alimentado por fonte Bivolt automático.
Conectividade e Áudio: O Monitor/TV deve oferecer ampla conectividade, essencial para a integração na infraestrutura da Central de Monitoramento:
1. Vídeo Digital: Deve possuir no mínimo 03 (três) entradas HDMI.
2. Dados e Periféricos: Deve dispor de no mínimo 02 (duas) entradas USB.
3. Rede: Deve incluir no mínimo 01 (uma) porta Ethernet (LAN) (RJ-45) para conexão cabeada, além de módulo Wi-Fi integrado.
4. Áudio: Deve suportar tecnologia Dolby Atmos ou sistema de áudio espacial equivalente. Para conexões de áudio, deve possuir no mínimo 01 (uma) Saída de Áudio Digital Óptica (SPDIF) e 01 (uma) Saída para Fone de Ouvido (P2 ou equivalente de nível de linha).
5. Legado e RF: Deve oferecer no mínimo 01 (uma) conexão de Vídeo Composto e 01 (uma) Entrada RF (Antena).
6. Sem Fio: Deve suportar conectividade Bluetooth (TX/RX) e tecnologias de espelhamento de tela (Screen Mirroring) como Miracast ou similar, facilitando o compartilhamento rápido de conteúdo.
Entrega e Instalação: O equipamento deverá ser entregue instalado e configurado no local indicado pela Contratante, incluindo o fornecimento e fixação de suportes e cabos necessários para o pleno funcionamento.
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	SERVIDOR DE GRAVAÇÃO E PROCESSAMENTO DE VÍDEO (NVR PROFISSIONAL)
O objeto é o fornecimento, instalação e configuração de um Servidor de Gravação e Processamento de Vídeo (NVR Profissional), dimensionado para operar continuamente em rack na Central de Monitoramento e para gerenciar a carga de trabalho de Inteligência Artificial. Requisitos de Desempenho e Arquitetura: O equipamento deve utilizar um Sistema Operacional Linux Embarcado ou sistema operacional de servidor robusto e otimizado para ambientes de alta disponibilidade. O servidor deve suportar a gestão de no mínimo 32 (trinta e dois) canais de acesso IP para gravação e monitoramento. Em termos de armazenamento, deve possuir no mínimo 02 (duas) portas SATA disponíveis, suportando discos rígidos de até 20 TB (terabytes) por porta, garantindo a expansão futura da capacidade de gravação. Para a eficiência do storage, o servidor deve suportar os formatos de decodificação de vídeo mais avançados, incluindo H.265+, H.264+ e padrões legados (H.264/MJPEG). Adicionalmente, deve ser capaz de processar e decodificar streams de câmeras com resolução de até 32 MP (megapixels). Para monitoramento local, o servidor deve incluir saídas de vídeo HDMI (com suporte a resolução mínima de 4K 3840x2160 pixels e VGA (com suporte a resolução mínima de 1920x1080 pixels, permitindo a visualização em múltiplas telas com layouts flexíveis de até 36 (trinta e seis) canais. Deve suportar protocolos de rede essenciais (TCP/IP, HTTP, DNS, SNMP, etc.), além de funcionalidades como Multitransmissão, P2P e registro automático de dispositivos. Funcionalidades de Inteligência Artificial Embarcada: O servidor deve possuir capacidade de processamento dedicada para a execução local das seguintes análises de vídeo:
· Reconhecimento Facial (FR): Suporte a um banco de dados de no mínimo 20.000 (vinte mil) imagens faciais, com capacidade de adicionar atributos (Gênero, Idade, Expressão) e gerenciar listas de permissão/bloqueio.
· Reconhecimento de Placas (ANPR): Capacidade de processar o reconhecimento em no mínimo 08 (oito) canais simultâneos, com banco de dados de no mínimo 20.000 (vinte mil) registros de placas. Deve capturar e registrar atributos veiculares como cor, modelo da carroceria e logotipo.
· Análise Avançada: O servidor deve suportar algoritmos para Proteção Perimetral (Intrusão/Linha Virtual), Contagem de Pessoas, Mapa de Calor, e recursos como SMD Plus ou detecção de movimento inteligente, otimizada para filtrar alarmes falsos.
O equipamento, após fornecido, deve ser instalado e configurado para garantir a integração total com o VMS e as demais câmeras IP do projeto.
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	CÂMERA IP SPEED DOME (PTZ) DE ALTO DESEMPENHO:
O objeto deste item é o fornecimento, instalação e configuração de uma Câmera IP Speed Dome (PTZ) de alto desempenho, otimizada para vigilância de grandes áreas urbanas, com foco em mobilidade, qualidade de imagem sob condições adversas e durabilidade.
Requisitos de Desempenho de Imagem e Óptica: A câmera deve incorporar um Sensor CMOS 1/2.8 ou superior com varredura progressiva, capaz de capturar imagens com resolução mínima de Full HD (1920x1080 pixels) a, no mínimo, 30 (trinta) frames por segundo (FPS). Sua sensibilidade à luz deve ser alta, garantindo captação de imagem em ambientes com iluminação extremamente baixa. O desempenho óptico deve ser assegurado por um Zoom Óptico de, no mínimo, 25x (vinte e cinco vezes), complementado por Zoom Digital de, no mínimo, 16x, com distância focal variável de, no mínimo, 4.8 mm a 120mm. A câmera deve incluir funções avançadas de processamento de imagem, tais como WDR Real (Wide Dynamic Range) de, no mínimo, 120 dB, Compensação de Luz de Fundo (HLC/BLC), e recursos de estabilização de imagem eletrônica (EIS) e Desembaçamento (DEFOG), essenciais para ambientes externos.
Funcionalidades de Movimento e Programação: O mecanismo de movimentação PTZ deve oferecer Rotação Horizontal (PAN) de 0° a 360° contínua e Inclinação Vertical (TILT) com ângulo adequado para vigilância vertical. As velocidades de movimentação manual devem ser de, no mínimo, (PAN) 0.1°/S a 350°/S  e (TILT) 0.1°/S a 250° .Para operação eficiente, a câmera deve suportar no mínimo 300 (trezentas) posições preset, além de funcionalidades programáveis como Tours, Patterns e Scans. Deve incluir, obrigatoriamente, a função de Rastreamento Automático (Auto Tracking), que permite o acompanhamento contínuo de objetos em movimento.
Conectividade e Robustez: A câmera deve suportar as compressões de vídeo H.265, H.264 e MJPEG e oferecer um mínimo de três streams de vídeo simultâneos com configurações de taxa de quadros e resolução distintas. A interface de rede deve ser Ethernet RJ45 (10/100Base-T), e a câmera deve ser compatível com os principais protocolos de rede, além de suportar o protocolo ONVIF para garantir a interoperabilidade.A alimentação da câmera deve ser flexível, aceitando fonte $24 \, \text{VAC}$ e, obrigatoriamente, o padrão PoE+ (IEEE 802.3at). Quanto à durabilidade, a câmera deve possuir Case em metal com grau de proteção ambiental igual ou superior a IP67 e resistência a vandalismo igual ou superior a IK10, além de proteção integrada contra surtos e raios. A temperatura de operação deve variar de no mínimo -40°C a 60°C.
A câmera deve ser fornecida instalada e configurada, com todos os adaptadores e acessórios necessários para fixação em postes, garantindo o seu pleno funcionamento e a integração com o VMS.
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	CÂMERA IP BULLET PARA RECONHECIMENTO DE PLACAS E ANÁLISE DE TRÁFEGO (ANPR)
 O objeto deste item é o fornecimento, instalação e configuração de uma Câmera IP Bullet de Alto Desempenho, especializada em vigilância perimetral e no reconhecimento automático de placas (ANPR) e análise detalhada de veículos, garantindo a extração contínua de metadados.
Requisitos de Imagem e Desempenho: O equipamento deve possuir um Sensor CMOS 1/1.8'' ou superior, de alto desempenho, com varredura progressiva e otimizado para a extração ininterrupta (24 horas por 7 dias na semana). A câmera deve fornecer uma resolução de imagem de, no mínimo, 2688x1520 pixels e contar com Lente Varifocal Motorizada, permitindo o controle de foco automático e remoto. O sistema de iluminação deve ser baseado em Iluminadores Duplos (IR e Luz Quente) para operar eficientemente em quaisquer condições de luminosidade. A câmera deve possuir um Amplo Alcance Dinâmico (WDR) de, no mínimo, 140dB ou superior. Para otimização de storage e transmissão, o equipamento deve suportar os padrões de compressão de vídeo H.265, H.264 e MJPEG, com suporte a, no mínimo, 03 (três) Regiões de Interesse (ROI) e auto adaptação de cena. Deve ainda possuir porta para Cartão TF (Micro SD) integrada, suportando capacidade de armazenamento de, no mínimo, 256 GB.
Funções de Inteligência Artificial e ANPR: A câmera deve possuir algoritmos inteligentes de Aprendizagem Profunda (Deep Learning) para o processamento de vídeo em tempo real, com foco em:
· Reconhecimento de Placas (ANPR): Deve permitir o reconhecimento preciso de placas veiculares, incluindo veículos não licenciados. A taxa de acerto (reconhecimento) deve ser de, no mínimo, 98% e a taxa de captura de, no mínimo, 99%, nas condições ideais de instalação e iluminação.
· Análise de Atributos Veiculares: Capacidade de reconhecer e classificar no mínimo 10 (dez) tipos de veículos (como ônibus, sedã, SUV, caminhão, etc.), e extrair atributos detalhados como marca/logotipo (mínimo de 140 logotipos), cor (mínimo de 12 cores principais) e sentido do veículo, operando em velocidades de até 120km/h.
· Detecção de Perímetro Ativa: Deve suportar detecção de Intrusão e Permanência/Vadiagem em, no mínimo, 04 (quatro) áreas definidas, com acionamento de alarme sonoro e luminoso (indicador azul e vermelho), utilizando áudios e voz de alerta personalizáveis.
Segurança e Interoperabilidade: A câmera deve permitir o uso de recursos de segurança, como Marcas D'Água para prevenir adulteração de imagens e deve ser compatível com os principais navegadores web do mercado, sem a necessidade de plugins específicos. A câmera deve possuir interfaces de E/S (Entrada/Saída) para Sinal, Dados e Comunicação, que auxiliem no controle de dispositivos externos (como barreiras).
Entrega e Instalação: O equipamento deverá ser fornecido instalado e configurado, com todos os adaptadores e acessórios necessários para fixação em postes ou estruturas similares, garantindo seu pleno funcionamento e integração com o Servidor de Gravação e o VMS.
	Unid.
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	MESA CONTROLADORA DE OPERAÇÃO (CONTROLADOR PTZ/VMS)
O objeto deste item é o fornecimento, instalação e configuração de uma Mesa Controladora de Operação profissional, projetada para otimizar o gerenciamento e o controle preciso de câmeras PTZ e a operação do Sistema de Gestão de Vídeo (VMS).
Requisitos de Funcionalidade e Controle: O controlador deve possuir um design ergonômico, com as seguintes funcionalidades mínimas:
· Controle de Movimento: Incorporar um Joystick de 4 (quatro) eixos (ou superior), sensível e flexível, que permita o controle simultâneo e preciso das funções PAN, TILT, ZOOM e FOCO de câmeras PTZ.
· Controle VMS: Possuir um conjunto de botões de função programáveis ou pré-definidos para executar comandos rápidos no VMS (ex: troca de tela, acionamento de tours, confirmação de alarme).
· Exibição: Incorporar uma tela de exibição (LCD/OLED) com capacidade de, no mínimo, 128x64 pixels, ou superior, para feedback visual de comandos e informações de status.
Requisitos de Conectividade e Interface: O equipamento deve possuir interfaces robustas para comunicação com o Servidor de Vídeo (NVR) e o VMS:
· Interface USB: Dispor de, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB para conexão com o VMS.
· Interfaces Seriais: Dispor de, no mínimo, 01 (uma) interface serial compatível com os padrões RS-232, RS-422 ou RS-485, para uso em infraestruturas legadas ou controle direto.
· Alimentação: Ser alimentado via 12V (ou via USB, se o consumo for compatível), com consumo máximo de energia de até 5W.
Requisitos Ambientais: O controlador deve ser projetado para uso contínuo em ambiente de Sala de Controle:
· Temperatura de Operação: Suportar temperatura de trabalho de, no mínimo, 10°C a 55°C.
· Umidade: Suportar umidade de trabalho de 10% a 90%, sem condensação.
· Dimensões: Possuir dimensões compatíveis com o uso em mesa de operação de Central de Monitoramento.
Entrega e Instalação: A Mesa Controladora deverá ser fornecida instalada e configurada, garantindo a plena integração e mapeamento das funções de controle de todas as câmeras PTZ e o VMS fornecidos no projeto.

	Unid.
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	CARTÃO MICROSD DE ALTA RESISTÊNCIA (HIGH ENDURANCE)
O objeto deste item é o fornecimento, instalação e configuração de Cartões MicroSD de Alta Resistência (High Endurance), essenciais para o armazenamento de vídeo local nas câmeras IP, servindo como redundância em caso de falha de comunicação de rede (função ANR).
Requisitos de Capacidade e Durabilidade: O cartão de memória deve possuir capacidade mínima de 256 GB (Gigabytes), utilizando o formato MicroSDXC e sistema de arquivos exFAT. Por se tratar de um item de gravação contínua (24horas por 7 dias da semana), a durabilidade é crucial: o cartão deve ser baseado em tecnologia NAND de Alta Durabilidade (High Endurance), otimizado para gravações intensivas e projetado para suportar, no mínimo, 3.000 (três mil) ciclos de leitura/gravação ou um desempenho equivalente comprovado pelo fabricante para uso em CFTV.
Requisitos de Velocidade e Operação: A velocidade de gravação mínima deve ser garantida pelas classes C10/U3/V30 (Classe 10, UHS Speed Class 3 e Video Speed Class 30), o que assegura uma taxa de gravação sequencial sustentada de, no mínimo, 30MB/s. Além disso, deve possuir, no mínimo, a classe A2 de desempenho de aplicativos, para garantir a fluidez em firmwares de câmera. A velocidade nominal de leitura e gravação deve ser de, no mínimo, 100MB/s e 80MB/s, respectivamente. O cartão deve ser robusto, suportando uma ampla faixa de temperatura de operação, de no mínimo, 10°C a 70°C.
Observação de Compatibilidade: O cartão de memória deve ser compatível com as câmeras IP adquiridas, sendo de marca reconhecida no mercado (Kingston, Sandisk, etc.). A marca do cartão não será fator de desclassificação, mesmo que diferente da marca da câmera, desde que atenda a todos os requisitos técnicos mínimos de High Endurance.
Entrega e Instalação: O fornecimento inclui a instalação e configuração dos cartões nas câmeras IP adquiridas.
	Unid.
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	POSTE METÁLICO ESTRUTURAL PARA CÂMERA SPEED DOME (PTZ)
O objeto é o fornecimento e a instalação de um Poste Metálico de Estrutura Única, especificamente projetado para suportar câmeras de vigilância de alto desempenho (PTZ/Speed Dome) em ambientes externos.
Requisitos de Estrutura e Segurança: O poste deverá ser de lance único (estrutura contínua) e confeccionado em Aço Carbono. Sua durabilidade deve ser garantida pelo processo de Galvanização a Fogo (por imersão a quente), em conformidade com a norma ABNT NBR 6323, para máxima resistência à corrosão e intempéries. A altura útil mínima do poste deve ser de 6 (seis) metros. A estabilidade e segurança são primordiais: o poste deve ser dimensionado para suportar, na extremidade do braço prolongador, uma carga mínima de 30kg, além de ser calculado para resistir às velocidades de vento predominantes no local de instalação, conforme a norma ABNT NBR 6123.
Braço Prolongador e Acessórios: O poste deve ser fornecido com um braço prolongador robusto para a fixação da câmera, o qual deve ser confeccionado em tubo com espessura de parede de, no mínimo, 2.00mm. Este braço deve ter um comprimento horizontal entre 1.50m e 2.00m e ser fixado com um ângulo (aproximadamente 45°) que otimize o campo de visão da câmera, afastando-a do corpo principal do poste. O fornecimento e a instalação incluem todos os componentes necessários para a infraestrutura elétrica, como 02 (dois) Eletrodutos Galvanizados de 1polegada e 01 (um) Sealtubo de 1polegada, além de cintas de fixação (BAP ou similar), conexões de acabamento, caixas de proteção e vedação, garantindo a passagem segura e a proteção dos cabos de energia e dados.
Entrega e Instalação: O poste deverá ser fornecido instalado e configurado, incluindo a fundação adequada e o sistema de aterramento, de acordo com as normas técnicas vigentes.

	Unid.
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	POSTE METÁLICO ESTRUTURAL PARA CÂMERA IP BULLET (ANPR)
O objeto deste item é o fornecimento e a instalação de um Poste Metálico de Estrutura Única, projetado para a fixação da Câmera IP Bullet (ANPR) em ambientes externos, suportando as cargas de vento e garantindo a estabilidade necessária para a leitura de placas.
Requisitos de Estrutura e Proteção: O poste deverá ser de lance único (estrutura contínua) e confeccionado em Aço Carbono. Sua proteção contra a corrosão deve ser garantida pelo processo de Galvanização a Fogo (por imersão a quente), em conformidade com a norma ABNT NBR 6323.
· Altura Útil: O poste deverá ter uma Altura Útil Mínima de 5 (cinco) metros.
· Carga Estrutural: Deve ser dimensionado para suportar uma carga mínima de 20kg na extremidade do braço prolongador (peso da câmera + braço + acessórios) e deve ser calculado para resistir à velocidade do vento predominante no local, conforme a norma ABNT NBR 6123.
· Dimensões: A espessura do aço e o diâmetro devem ser compatíveis com a carga e a norma ABNT NBR 6123 para garantir a estabilidade.
Braço Prolongador (Suporte): O poste deve incluir um braço prolongador robusto para fixação segura da Câmera IP Bullet:
· Material: O braço deve ser confeccionado em tubo de Aço Carbono, com espessura de parede de, no mínimo, 2.0 mm.
· Comprimento: O braço prolongador deve ter um comprimento que garanta o afastamento do corpo principal do poste (comprimento mínimo de 30cm) e que posicione a câmera com o alinhamento adequado para a aplicação de ANPR (Reconhecimento de Placas).
Acessórios e Instalação: O fornecimento e a instalação devem incluir todos os componentes necessários para a infraestrutura elétrica e de aterramento:
· Eletrodutos: Fornecimento e instalação de, no mínimo, 02 (dois) Eletrodutos Galvanizados de 1polegada e 01 (um) Sealtubo de 1polegada, para proteção dos cabos de energia e dados.
· Conexões: Fornecimento de cintas de fixação (BAP ou similar), conexões de acabamento, caixas de proteção e vedação necessárias para a interligação segura e estanque.
O poste deverá ser fornecido instalado e configurado, incluindo a fundação e o sistema de aterramento, de acordo com o projeto de engenharia civil aplicável e as normas de segurança vigentes.

	Unid.
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	MOBILIÁRIO URBANO INTELIGENTE - ESTAÇÃO DE HIDRATAÇÃO E RECARGA 
O objeto é o fornecimento e a instalação de um Mobiliário Urbano Inteligente com design moderno, destinado a servir como Estação de Hidratação e Recarga, resistente a vandalismo e intempéries.
Requisitos de Funcionalidade e Sustentabilidade: A estrutura do equipamento deve ser robusta, confeccionada em Aço Inoxidável (Aço Inox). Para acionamento, deve possuir botões de alta durabilidade com proteção mínima IP68. A estação deve garantir o fornecimento de água com uma capacidade de refrigeração mínima de 30L/h e deve incluir um reservatório interno de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) litros. O equipamento deve disponibilizar, de forma clara, três pontos de dispensação de água: Água Gelada, Água Natural e um sistema específico e higiênico para Pets, posicionado em nível baixo. A estação deve integrar um sistema de recarga para dispositivos móveis, incluindo, no mínimo, 01 (um) ponto de carregamento por indução e 01 (um) ponto de carregamento via USB, e operar em tensão de 220 V. As dimensões devem ser ergonômicas, com altura aproximada de 2.00m e largura de 0.80m.

Personalização e Garantia: O equipamento será entregue totalmente envelopado com adesivos laminados, conforme arte final fornecida pela Contratante, sendo de responsabilidade da Contratada a impressão e aplicação. O prazo de entrega do equipamento, após a aprovação da arte final pela Contratante (que terá 05 dias para avaliação), será de 30 (trinta) dias. O equipamento deve possuir garantia mínima de 12 (doze) meses. A execução da base de concreto e o fornecimento de energia no local são de responsabilidade da Contratante. O equipamento deve ser fornecido instalado e configurado.
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	MOBILIÁRIO URBANO INTELIGENTE - ESTAÇÃO DE MÍDIA, HIDRATAÇÃO E CONFORTO TÉRMICO 
O objeto é o fornecimento e a instalação de um Mobiliário Urbano Multifuncional, que integrará serviços de hidratação, conforto térmico e plataforma de mídia em áreas públicas, com as seguintes características:
Funcionalidade e Tecnologia: O equipamento deve possuir um sistema de Tela LED frontal ou display digital de alta resolução, destinado à exibição de mensagens institucionais e publicidade. Para iluminação e visibilidade, deve contar com iluminação superior e frontal em LED. Em relação à hidratação, o sistema deve ter capacidade de refrigeração mínima de 40L/h e dispor de pontos de liberação de água por botão (pulso) para: Água Gelada (com temperatura entre 2°C e 10°C, Água Natural (para consumo humano), e um ponto dedicado para Pets, em nível inferior, garantindo a separação e higiene. Para conforto em dias quentes, o mobiliário deve incorporar um sistema posterior de nebulização (spray) de água, acionado por botão, visando amenizar o calor ambiente.
Estrutura e Entrega: A estrutura deve ser robusta e projetada para ambientes urbanos, com alta resistência a intempéries e vandalismo. As laterais devem permitir a produção de mídia estática através de plotagem com adesivos laminados, com a arte final fornecida pela Contratante. O purificador e/ou o sistema de refrigeração deve ser certificado pelo INMETRO ou por órgão competente. O equipamento deve possuir garantia mínima de 12 (doze) meses após a instalação. A empresa contratada deverá fornecer o equipamento instalado e configurado com todas as soluções. A responsabilidade pela execução da base de concreto, bem como pelo ponto de alimentação hidráulica e elétrica no local, é da Contratante. Importante: Fica vedada a exigência de qualquer documento de exclusividade ou credenciamento de fabricante para a participação na licitação, prevalecendo a comprovação de capacidade técnica.
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	CAIXA DE PROTEÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA PARA POSTE
1.0 OBJETO
Fornecimento e instalação de caixa de proteção e distribuição elétrica, destinada à proteção de componentes de energia e telecomunicações em postes de vigilância.
2.0 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS
2.1 Estrutura e Proteção Ambiental:
· Material e Acabamento: Construída em chapa de aço, tratada com fosfato de ferro (fosfatização) ou processo similar, com pintura epóxi eletrostática.
· Grau de Proteção: Mínimo IP54 para proteção contra poeira e água.
· Resistência a Impactos: Mínimo IK10.
· Design: Deve possuir pingadeira e sistema de ventilação superior integrados.
· Porta: Porta removível, com abertura mínima de 130º, equipada com fechadura metálica com chave e borracha de vedação.
· Aterramento: Pontos de aterramento na porta e na placa de montagem.
· Cores (Opcional - inclua se for necessário): Caixa e porta na cor bege. Placa de montagem na cor laranja.
· Dimensões: Medidas aproximadas de 400mm (A) x 300mm (L) x 250mm (P).

2.2 Componentes Elétricos Integrados:
A caixa será fornecida com a placa de montagem totalmente equipada, com os seguintes itens já instalados, cabeados e testados:
· 1 (um) Disjuntor bipolar, padrão DIN, 10A, para tensão de 220/380V.
· 1 (um) Protetor de Surto (DPS) com capacidade mínima de descarga de 30 kA e tensão máxima de operação de 275V.
· 1 (uma) Barra de aterramento para distribuição.
· 1 (uma) Régua de tomadas com, no mínimo, 04 (quatro) posições, no padrão 2P+T (dois polos + terra).
2.3 Acessórios de Instalação:
· A caixa deve ser fornecida com todos os parafusos, buchas, abraçadeiras (incluindo modelo BAP) e demais componentes necessários para sua fixação definitiva no poste.
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	FONTE NOBREAK REGULADA PARA CFTV (12 V / 5 A)
O objeto é o fornecimento e a instalação de uma Fonte de Alimentação Nobreak (ininterrupta) e regulada, essencial para manter os equipamentos críticos do sistema de videomonitoramento operacionais em caso de falha na rede elétrica, integrando circuitos de proteção e carregamento de bateria.
Características Técnicas: A fonte deve operar com tensão de entrada Bivolt Automática (Full Range), abrangendo a faixa de 100V a 240V AC. A tensão de saída nominal deve ser de 12V DC ou tensão de flutuação compatível com o carregamento de baterias de chumbo-ácido 12V. A corrente de saída mínima em regime de plena carga deve ser de 5A (Amperes).O equipamento deve apresentar baixo ruído de operação (ripple), inferior a 150mVpp, e ser fabricado com material antichama para garantir a segurança.
Segurança e Indicação: A fonte deve ser equipada com proteções elétricas robustas contra Curto-Circuito, Sobrecarga e Inversão de Polaridade (na conexão da bateria). Para monitoramento, deve incluir sinalização visual em LED que indique claramente o status de operação (Modo Rede e Modo Bateria).A fonte será fornecida instalada e configurada dentro da Caixa de Proteção (Item 13), garantindo a funcionalidade ininterrupta do sistema de CFTV.

	Unid.
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	FONTE NOBREAK REGULADA (24 V / 3 A)
O objeto é o fornecimento e a instalação de uma Fonte de Alimentação Nobreak (ininterrupta) e regulada, destinada a fornecer alimentação contínua aos equipamentos que operam em 24V, assegurando o backup de energia em caso de falha na rede elétrica.
Requisitos Elétricos e de Desempenho: Tipo: Fonte Nobreak e Regulada, com circuito de controle e carregamento de bateria integrado.
· Tensão de Entrada: Bivolt Automático (Full Range), aceitando a faixa de 100V a 240V AC.
· Tensão de Saída: Tensão de saída nominal de 24V DC, ou tensão de flutuação compatível com o carregamento de baterias de 24V.
· Corrente de Saída: Corrente de saída mínima de 3A (Amperes).
· Potência: Potência nominal de, no mínimo, 72W (Watts).
· Conexão: Deve possuir cabo de saída e conector compatíveis com o equipamento a ser alimentado, com comprimento e bitola adequados para o uso em CFTV e segurança.
Requisitos de Segurança e Sinalização: A fonte deve ser equipada com proteções elétricas robustas contra Curto-Circuito, Sobrecarga (OVP, OCP) e Inversão de Polaridade.
· Segurança: Fabricação com material antichama e proteção contra choque elétrico.
· Sinalização: Possuir sinalização visual (LED ou similar) que indique o Modo Bateria (Falta de Energia).
O equipamento deverá ser fornecido instalado e configurado no ponto de energia, pronto para operação ininterrupta.
	Unid.
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	BATERIA SELADA VRLA PARA BACKUP (12 V / 7 AH)
O objeto é o fornecimento e a instalação de Bateria Selada Recarregável, destinada a fornecer backup de energia para as Fontes Nobreak (Itens 14 e 15), garantindo a autonomia mínima dos equipamentos durante falhas de energia.
Requisitos Técnicos: Tecnologia: Bateria do tipo Chumbo-Ácido Regulada por Válvula (VRLA), sendo, obrigatoriamente, Selada e Livre de Manutenção (Maintenance Free).
· Segurança: Estrutura à prova de vazamento e projetada para uso em ambientes internos ou caixas de proteção fechadas.
· Voltagem Nominal: 12V.
· Capacidade Nominal: Capacidade mínima de 7Ah (Ampères-hora) ou capacidade superior para garantir a autonomia necessária dos equipamentos a ela conectados.
· Instalação: A bateria deverá ser fornecida, instalada e conectada à respectiva Fonte Nobreak dentro da Caixa de Proteção.
	Unid.
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	MINI SWITCH PoE NÃO GERENCIÁVEL (5 PORTAS)
O objeto é o fornecimento e a instalação de um Mini Switch de Rede Ethernet, não gerenciável, projetado para ser instalado dentro da caixa de proteção do poste, com a função de conectar e alimentar os dispositivos de borda, como as câmeras IP.
Requisitos de Rede e Alimentação (PoE): Portas: Possuir um total de 05 (cinco) portas com negociação automática 10/100Mbps ou superior.
· Padrões: Estar em conformidade com os padrões IEEE 802.3, IEEE 802.3u (Fast Ethernet) e, obrigatoriamente, com os protocolos PoE IEEE 802.3af/at, compatível com alimentação 48V (ou superior).
· PoE: O Switch deve ser capaz de fornecer energia PoE (Power over Ethernet) em, no mínimo, 4 (quatro) de suas portas, para alimentação das câmeras e/ou outros dispositivos.
· MDI/MDI-X: Suportar a função Auto MDI/MDI-X para detecção automática do tipo de cabo.
Funcionalidades Avançadas e Desempenho: Modo Estendido (Longa Distância): O Switch deve suportar um modo de operação que permita a extensão da transmissão de dados e PoE para distâncias de, no mínimo, 250m (com baixa velocidade), ideal para instalações em longos cabos de rede.
· Comutação: Utilizar o método de Armazenamento e Encaminhamento (Store-and-Forward) para garantir a integridade dos dados.
· Controle de Fluxo: Suportar controle de fluxo IEEE 802.3x em modo full-duplex e operação de contrafluxo em modo half-duplex.
· Tamanho do Quadro: Suportar a transmissão de quadros de dados com comprimento de, no mínimo, 1522 Bytes (Jumbo Frames), para eficiência da rede.
O equipamento deverá ser fornecido instalado e configurado dentro da Caixa de Proteção, pronto para a conexão das câmeras e do backbone.
	Unid.
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	PLACA CONTROLADORA GRÁFICA PROFISSIONAL (MULTITELAS)
O objeto é o fornecimento e a instalação de uma Placa Controladora Gráfica (GPU) de nível profissional, otimizada para a Central de Monitoramento, com a principal finalidade de gerenciar a exibição simultânea e de alta resolução em múltiplas telas do Sistema de Gestão de Vídeo (VMS).
Capacidade de Processamento e Saída: A GPU deve possuir, no mínimo, 4GB de memória GDDR5 (ou superior) com interface mínima de 128bits, e ser compatível com o barramento PCI Express 3.0x16. A solução térmica (ativa ou passiva) deve ser adequada para operação contínua. A capacidade de conexão é crucial: a placa deve suportar, no mínimo, 04 (quatro) conexões de display simultâneas e diretas, utilizando padrões modernos como DisplayPort (DP) ou Mini DisplayPort (mDP). Esta capacidade deve garantir a exibição de, no mínimo, 4K (4096x2160 ou 3840x2160) em todos os 04 displays a 60Hz simultaneamente. A Placa Controladora deve ser compatível com as principais APIs gráficas do mercado (como DirectX 12, OpenGL 4.5) e APIs computacionais (CUDA, OpenCL ou Vulkan) para garantir a compatibilidade com o VMS. A placa deverá ser fornecida instalada e configurada na Estação de Trabalho, com os drivers devidamente atualizados e otimizados para o Sistema de Gestão de Vídeo.
	Unid.
	01
	
	

	21
	COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO PARA ESTAÇÃO DE TRABALHO
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: O equipamento deve ser um sistema desktop completo, pronto para uso, com todos os componentes compatíveis e integrados.
1.1 Processador (CPU): Arquitetura de 64 bits. Mínimo de 6 (seis) núcleos físicos de processamento. Mínimo de 12 (doze) threads. Frequência de operação base mínima de 3,6 GHz, com tecnologia de turbo que atinja no mínimo 4,1 GHz. Memória cache L3 de no mínimo 11 MB.
1.2 Placa-Mãe: Soquete compatível com a CPU especificada. Chipset com suporte a todas as funcionalidades listadas. Slots de Expansão: 1 (um) slot PCI Express x16. 1 (um) slot PCI Express x1. Conectividade de Armazenamento: 4 (quatro) conectores SATA III (6 Gb/s). Conjunto de Portas na Traseira (Mínimo): 1 (uma) porta de vídeo analógica VGA (D-Sub). 1 (uma) porta de vídeo digital HDMI. 2 (duas) portas USB 3.2 (ou superior). 4 (quatro) portas USB 2.0 (ou superior). 1 (uma) porta de rede RJ-45 10/100/1000 Mbps (Gigabit Ethernet). 3 (três) conectores de áudio (saída, entrada e microfone) para áudio 7.1 canais. 1 (uma) porta PS/2 combinada para teclado e mouse. 1.3 Memória RAM: Capacidade total mínima de 16 GB. Tecnologia DDR4. Pelo menos 1 (um) módulo de memória instalado, permitindo expansão. 1.4 Armazenamento: 1 (um) drive de estado sólido (SSD) de mínimo 240 GB, interface SATA, formato 2,5 polegadas. 1 (um) disco rígido (HDD) de mínimo 2 TB, interface SATA, para armazenamento em massa. 1.5 Placa de Vídeo: Placa de vídeo dedicada. Mínimo de 8 GB de memória GDDR6. Barramento de memória de no mínimo 128 bits. Suporte a tecnologia de sincronização adaptativa de taxa de atualização (ex.: Adaptive-Sync). Portas (Mínimo): 4 (quatro) portas DisplayPort. 1 (uma) porta HDMI.
1.6 Fonte de Alimentação: Potência nominal contínua mínima de 550 W. Certificação de eficiência 80 Plus (Bronze ou superior). Entrada de energia bivolt (110V/220V) automática. 1.7 Gabinete: Gabinete do tipo desktop, com estrutura metálica, compatível com o formato micro-ATX. Deve possuir baias e espaços adequados para a instalação de todos os componentes listados. Deve possuir ventilação adequada para garantir o resfriamento do sistema. 1.8 Sistema Operacional: Sistema operacional de plataforma x64 pré-instalado e licenciado, com todas as configurações básicas realizadas. 2.0 PERIFÉRICOS E MONITOR
2.1 Monitor de Vídeo: Quantidade: 02 (dois) unidades. Tela de no mínimo 23,8 polegadas. Resolução Full HD (1920 x 1080 pixels). Taxa de atualização mínima de 144 Hz. Tempo de resposta de até 5 ms. Tecnologia de painel VA (MVA/AMVA) ou superior. Portas (Mínimo): 1x HDMI e 1x VGA. 2.2 Teclado: Teclado com interface USB. Mecanismo de acionamento de alta durabilidade (mecânico ou de membrana de qualidade). 2.3 Mouse: Mouse óptico com interface USB. Resolução mínima de 1600 DPI. 3.0 CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA O sistema completo deve ser entregue instalado, configurado e funcionando, com todos os drivers, sistemas operacionais e softwares de base devidamente configurados. Todos os componentes devem ser novos, compatíveis e isentos de vícios de fabricação. Deverão ser fornecidos todos os manuais e mídias de recuperação (quando aplicáveis).
	Conj.
	02
	
	

	22
	CABO DE PAR TRANÇADO CAT5E BLINDADO PARA USO EXTERIOR
O objeto é o fornecimento de Cabo de Par Trançado (Twisted Pair) Categoria 5e (Cat5e) Blindado, projetado especificamente para instalação em Ambiente Exterior, garantindo a integridade e a segurança da transmissão de dados e Power over Ethernet (PoE) para os equipamentos de CFTV.
Requisitos Técnicos e de Segurança: Categoria e Condutores: Cabo de dados Categoria 5e (Cat5e), composto por 4 (quatro) pares de condutores na bitola 24 AWG. Os condutores devem ser de 100% Cobre Sólido, com isolamento primário em material termoplástico.
· Blindagem: O cabo deve ser obrigatoriamente Blindado (F/UTP, S/FTP ou equivalente) para proteção contra interferências eletromagnéticas (EMI/RFI), e deve incluir um fio dreno para aterramento adequado da blindagem.
· Uso Exterior e Proteção UV: O cabo deve ser de construção Dupla Capa, projetado para uso externo, sendo a capa externa fabricada em material termoplástico (como PE ou PVC) com alta resistência à exposição a raios UV (Ultravioleta), intempéries e variações de temperatura.
· Segurança Contra Chamas: A capa ou as capas do cabo devem ser de material retardante à chama, possuindo classificação de segurança mínima CM (Communication Cable) ou superior, especialmente nos trechos que adentram edificações ou caixas de proteção.
O cabo deverá ser fornecido, instalado e certificado em conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
	Unid.
	02
	
	

	23
	CAIXA DE PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO (PADRÃO CEMIG)
O objeto é o fornecimento e a instalação de uma Caixa de Proteção e Seccionamento, homologada para uso em redes da Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG), para a proteção de um único disjuntor em instalações de Fornecimento Sem Medição (FSM).
Requisitos de Conformidade e Estrutura: Padrão de Conformidade: A caixa deve ser do modelo homologado pela CEMIG para uso em instalações de Fornecimento Sem Medição (FSM), sendo o fornecedor responsável por garantir a adequação e aprovação junto à concessionária, se necessário.
· Acomodação: Deve possuir suporte interno para a fixação de 01 (um) Disjuntor Padrão DIN de forma segura.
· Conexões: A caixa deve ser projetada para permitir a passagem de cabos através de, no mínimo, 02 (duas) conexões (entrada e saída) com diâmetro compatível com tubos de, no mínimo, 3/4polegada.
· Dimensões: As dimensões externas devem ser compatíveis com o modelo homologado de FSM de baixo porte (aproximadamente 14x11x9 cm ou similar), garantindo o mínimo espaço necessário para o disjuntor e a fiação.
Fornecimento Integrado: A caixa deverá ser fornecida completa, incluindo 01 (um) Disjuntor Termomagnético Monopolar ou Bipolar (conforme a fase da instalação) com corrente nominal de 10A e tensão de operação compatível com a rede (por exemplo, 220V). O item deverá ser fornecido instalado e configurado no ponto de alimentação, pronto para o uso.

	Unid.
	16
	
	

	24
	DISCO RÍGIDO (HDD) PARA CFTV COM SUPORTE A ANÁLISE DE VÍDEO
O objeto é o fornecimento de um Disco Rígido (HDD) de Alto Desempenho, projetado especificamente para armazenamento de vídeo 24horas por 7 dias da semana em Sistemas de Gestão de Vídeo (VMS) e NVRs, com otimização para fluxos de trabalho de Inteligência Artificial (IA) e análise de vídeo.
Especificações Críticas de Vigilância: O HDD deve possuir interface SATA 6Gb/s e formato padrão de 3.5polegadas. A capacidade de armazenamento mínima formatada deve ser de 8TB. A durabilidade é prioritária: o disco deve utilizar tecnologia de Gravação Magnética Convencional (CMR) ou tecnologia superior, garantindo a integridade dos dados sob gravação constante. O HDD deve ser otimizado para suportar o gerenciamento simultâneo de fluxo de dados de, no mínimo, 64 (sessenta e quatro) câmeras, incluindo os streams gerados por recursos de Análise de Vídeo e IA. O firmware do disco deve incluir recursos para a mitigação de perda de quadros e a escrita contínua em ambientes de CFTV.
Desempenho e Conformidade: O disco deve possuir cache de, no mínimo, 128MB e oferecer velocidade de transferência de dados (host) de até 194MB/s (ou superior). A velocidade de rotação (RPM) mínima deve ser de 5400RPM (ou superior) para garantir o desempenho necessário. O produto deve estar em conformidade com as diretivas ambientais RoHS. O HDD deverá ser fornecido instalado e configurado no NVR ou servidor, pronto para operação imediata.

	Unid.
	02
	
	

	25
	SERVIÇO DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA SALA CCO (VIDEOWALL 2X2)
O objeto deste item é a contratação de serviço especializado para a Montagem, Instalação, Configuração e Integração completa da Sala do Centro de Controle Operacional (CCO), com foco na estruturação do painel de videomonitoramento (videowall) composto por quatro monitores (configuração 2x2).
Escopo do Serviço de Montagem
· Instalação do Suporte: Instalação e fixação do Suporte Técnico (Video Wall) (Itens 18 e 19, se aplicável) para 04 (quatro) monitores, garantindo alinhamento milimétrico, segurança estrutural e ergonomia visual.
· Instalação de Monitores: Montagem, fixação e conexão de 04 (quatro) Monitores de Vídeo (ou TVs profissionais), conforme as especificações do Termo de Referência, ao suporte e à controladora gráfica (Item 18).
· Cablagem e Organização: Execução de todo o cabeamento de vídeo e energia necessário para o funcionamento do videowall. O cabeamento deverá ser feito de forma organizada, oculta (em canaletas, eletrodutos ou estruturas do suporte), e isolada, seguindo padrões de estética e segurança.
· Ergonomia e Visualização: Posicionamento do videowall para otimizar o ângulo de visualização e mitigar reflexos de iluminação ambiente, conforme as melhores práticas de Salas de Controle Operacional.

Configuração e Integração:
· Instalação e configuração da Placa Controladora Gráfica (GPU) na Estação de Trabalho, com instalação de drivers otimizados.
· Configuração do software do Sistema de Gestão de Vídeo (VMS) para que as imagens sejam exibidas e gerenciadas perfeitamente nos 04 monitores do videowall (configuração 2x2).
· Realização de testes de funcionalidade e estabilidade (burn-in) do videowall e dos sistemas acessórios.

Acessórios e Finalização: O valor do serviço deve incluir todos os acessórios, cabos, adaptadores, parafusos, buchas e ferragens de acabamento necessários para o perfeito e imediato funcionamento da Sala CCO, com visual limpo e profissional.
	Serv.
	1
	
	

	26
	SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DO PONTO DE CAPTURA DE IMAGEM (POSTE E CÂMERAS)
O objeto é a contratação de Serviço Especializado e Mão de Obra Qualificada para a implantação completa e a ativação dos pontos de captura de imagem em campo, incluindo a montagem da infraestrutura física (postes) e a instalação final dos equipamentos de CFTV.
Escopo de Implantação da Infraestrutura:
· Instalação de Postes: Implantação dos postes (fornecidos pela Contratante ou conforme Termo de Referência) no local definido, incluindo a execução das bases de concreto e/ou fundações necessárias, garantindo o nivelamento, o prumo e a resistência estrutural contra ventos e intempéries.
· Aterramento: Execução do Sistema de Aterramento do poste e da infraestrutura elétrica, conforme as normas ABNT NBR 5410 e NBR 5419, com medição e apresentação do laudo de conformidade (máximo de 10 Omega).
· Infraestrutura Elétrica: Passagem da alimentação elétrica e de dados até o topo do poste, incluindo a instalação da Caixa de Proteção  e do Disjuntor de Entrada no ponto de seccionamento, conforme as normas da concessionária local (CEMIG, por exemplo).
Montagem e Ativação dos Equipamentos:
· Montagem da Caixa: Instalação e interligação de todos os componentes elétricos e de rede dentro da Caixa de Proteção (Fontes Nobreak, Baterias, Switch PoE, etc.).
· Instalação de Câmeras: Montagem e fixação das câmeras nos suportes/braços, ajuste mecânico, conexão elétrica e lógica (PoE/dados) e apontamento inicial do campo de visão.
· Cablagem Externa: Lançamento, fixação e conexão do Cabo de Par Trançado, garantindo a proteção contra umidade e a correta vedação nas caixas de passagem e entrada das câmeras.
3. Condições e Segurança
· Profissionais: A mão de obra fornecida deve ser qualificada, com comprovação de treinamento em Normas Regulamentadoras (NRs) aplicáveis, como NR-10 (Segurança em Serviços com Eletricidade) e NR-35 (Trabalho em Altura).
· Testes e Entrega: Realização de testes de link (dados) e alimentação (PoE) e entrega do ponto de captura totalmente operacional e integrado ao Sistema de Gestão de Vídeo (VMS).

	Serv.
	16
	
	

	Total:
	



1.3. Prazo de Execução: O prazo para a execução integral do objeto, contado a partir da expedição da Ordem de Serviço ou de Fornecimento, será de 30 (trinta) dias.

1.4. Prorrogação: O prazo de que trata o item 1.3 poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante termo aditivo, desde que justificado o interesse público e atendidas as disposições do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.5. Registro de Preços: A presente contratação será regida por ata de registro de preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com vigência de 12 (doze) meses, visando, em princípio, atender ao cumprimento imediato da Emenda Impositiva no valor de R$ 239.553,17, bem como a futuras aquisições complementares por parte do Município.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021) 
2.1. A presente contratação encontra sua fundamentação técnica e legal no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR elaborado para este fim, que demonstrou a viabilidade, conveniência e oportunidade da aquisição, atendendo aos requisitos do art. 26 da Lei nº 14.133/2021.
2.2. Conforme disposto no referido estudo, que integra e fundamenta este Termo de Referência, a contratação é necessária para:

a) Atender a determinação legal da Emenda Impositiva aprovada pela Câmara Municipal de Maravilhas, que destina recursos específicos para a aquisição e instalação de equipamentos de videomonitoramento;
b) Suprir necessidade pública de modernização da segurança pública, visando a redução de índices criminais e o apoio às atividades de patrulhamento ostensivo da Polícia Militar;
c) Cumprir com os princípios da administração pública, notadamente os da eficiência e economicidade, mediante a contratação de empresa especializada para implementação de solução tecnológica complexa.
2.3. O Estudo Técnico Preliminar correspondente está devidamente assinado pela autoridade competente e disponível para consulta pelos interessados, na forma da lei, ressalvadas as informações legalmente sigilosas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021) 

A solução proposta para o Sistema Integrado de Videomonitoramento do Município de Maravilhas foi concebida como um projeto tecnológico completo, cujo planejamento abrange as fases essenciais de seu ciclo de vida, assegurando a perenidade do investimento público e a sua contínua contribuição para a segurança municipal.
A concepção do projeto inicia-se com uma fase crucial de planejamento e detalhamento, que inclui a definição estratégica dos pontos de instalação em estreita colaboração com a Polícia Militar, visando a máxima efetividade operacional, e a elaboração de projetos executivos para a infraestrutura física e lógica. Segue-se a fase de implementação, na qual se prevê o fornecimento integral de todos os equipamentos, softwares e licenças, a instalação da infraestrutura de suporte — incluindo postes, cabeamento e sistemas de energia —, a montagem do Centro de Controle Operacional, a instalação e configuração dos componentes de captura e processamento de imagens, e a integração de todos os elementos em um sistema coeso e plenamente operacional, no modelo "chave na mão". Esta etapa é coroada com a capacitação dos operadores que farão a gestão do sistema, transferindo o conhecimento necessário para a administração municipal.
Após a implantação, inicia-se a fase operacional de longo prazo, que compreende a operação e monitoramento contínuos do sistema, a execução de manutenções preventivas e corretivas durante o período de garantia, a aplicação de atualizações de segurança e firmware, a gestão proativa dos dados e o fornecimento de suporte técnico especializado. O projeto foi estruturado com uma arquitetura tecnológica robusta e escalável, permitindo futuras expansões por meio de aquisições complementares via ata de registro de preços, assegurando que o sistema possa evoluir junto com as necessidades do município. A sustentabilidade do projeto é observada desde a fase de seleção dos equipamentos, priorizando aqueles com eficiência energética e baixo consumo, bem como na previsão de uma gestão responsável durante toda a sua vida útil.
Desta forma, a solução aqui descrita apresenta-se não como uma mera aquisição de equipamentos, mas como a implementação de um ativo tecnológico estratégico e durável, cuja gestão contempla todas as etapas de sua existência operacional, garantindo eficiência e alinhamento com o interesse público.

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021) 
4.1. Subcontratação. 
Por força das prerrogativas previstas no art. 122, § 2º da Lei nº 14.133/2021, não será admitida a subcontratação total do objeto licitado. A subcontratação parcial de atividades acessórias ou fornecimento de componentes especializados somente será permitida mediante autorização expressa e prévia da Administração, mantida a responsabilidade solidária da licitante vencedora pela execução do contrato e pelos atos de seus subcontratados.

4.2. Garantia da Execução Contratual 
Fica exigida a prestação de garantia da execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, a ser constituída no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do instrumento contratual.

4.2.1. O licitante deverá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
· I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
· II - seguro-garantia;
· III - fiança bancária; ou
· IV - título de capitalização.

4.2.2. A garantia será liberada após o recebimento definitivo do objeto e o decurso do prazo de garantia dos bens e serviços.

4.3. Garantia dos Bens e Serviços
A contratada deverá oferecer garantia contratual mínima de 12 (doze) meses para todos os bens fornecidos (equipamentos, software e componentes) e serviços executados (instalação, configuração e integração), contados a partir da data de aceitação final do sistema pela Administração. Durante o período de garantia, a contratada obriga-se a realizar, de forma ágil e sem qualquer ônus para o Município, a correção de quaisquer vícios, defeitos ou falhas apontadas, inclusive por meio da substituição de componentes defeituosos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”, da Lei nº 14.133/2021) 

O contrato deverá produzir os resultados pretendidos por meio de um modelo de execução sequencial e integrado, estruturado em fases interdependentes que assegurem a entrega de um sistema completo e operacional. O processo inicia-se com uma fase de planejamento e detalhamento, na qual a contratada, em estreita coordenação com a Administração e a Polícia Militar, apresentará e submeterá à aprovação os projetos executivos de engenharia e rede, o cronograma físico-financeiro detalhado e o plano de mobilização, estabelecendo as bases técnicas para a implementação.
Superada essa etapa, terá início a fase de mobilização e fornecimento, compreendendo a entrega no local de todos os equipamentos, softwares e materiais especificados, devidamente acompanhados de documentação técnica e certificados de garantia. Concomitantemente, ocorrerá a fase de implantação física e lógica, na qual a contratada executará a instalação da infraestrutura (postes, cabeamento, quadros de energia), a montagem do Centro de Controle Operacional (CCO), a fixação e a alimentação elétrica de todos os equipamentos de campo, bem como a configuração inicial dos sistemas.
A sequência avança para a fase de integração, testes e capacitação, considerada o núcleo do modelo de execução. Neste estágio, a contratada integrará todos os componentes isolados em um sistema único e coeso, realizando testes rigorosos de funcionalidade, estabilidade, segurança e desempenho para validação técnica. Paralelamente, promoverá a capacitação dos operadores designados pela Administração, transferindo o conhecimento necessário para o manejo eficaz da plataforma. Por fim, a fase de aceitação e transição será concretizada com a apresentação formal do sistema em pleno funcionamento, a assinatura do Termo de Aceitação pela Administração e a entrega de toda a documentação "as-built" e dos manuais operacionais, marcando a transição para a fase de operação ordinária e o início do período de garantia. Deste modo, o modelo assegura uma transição ordenada e segura desde a mobilização até a entrega de um resultado final plenamente funcional e aderente às necessidades do Município.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021) 

[bookmark: art6xxiiif]6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, especialmente em caso de falhas no sistema que comprometam a segurança pública.
6.5. Após a assinatura do contrato, o Município convocará o representante legal da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. Fiscal Técnico do Contrato
6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, especialmente a correta instalação, configuração e integração de todos os componentes do sistema de videomonitoramento.
6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na instalação ou funcionamento dos equipamentos, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras.
6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.8. Fiscal Administrativo do Contrato
6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos.
6.8.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis.

6.9. Gestor do contrato
6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.
6.9.5. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento.
6.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração à disposição para representá-lo na execução do contrato e para atendimento de demandas técnicas.
6.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Município, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei nº 14.133/2021) 
[bookmark: art6xxiiig]7.1. Da medição e aferição
7.1.1. A medição do objeto será realizada com base nos quantitativos efetivamente entregues, instalados e configurados, conforme especificações técnicas deste Termo de Referência.
7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.2.1. não produzir os resultados acordados;
7.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento
7.2.1. O recebimento será realizado por etapas, correspondentes aos lotes de fornecimento e serviços executados, mediante apresentação de termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências técnicas e administrativas.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto mediante verificação:
7.2.2.1. Da entrega e instalação dos equipamentos conforme especificações;
7.2.2.2. Do funcionamento integrado do sistema;
7.2.2.3. Da capacitação dos operadores;
7.2.2.4. Da entrega da documentação técnica.
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório mediante verificação:
7.2.3.1. Da documentação fiscal regular;
7.2.3.2. Das garantias contratuais;
7.2.3.3. Da regularidade cadastral da contratada.

7.3. Do recebimento provisório
7.3.1. O recebimento provisório será realizado após os testes finais de funcionamento do sistema e entrega de toda documentação.
7.3.2. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
7.3.3. O recebimento provisório ficará sujeito à conclusão de todos os testes de funcionamento e à entrega dos manuais e documentações técnicas.

7.4. Do recebimento definitivo
7.4.1. O recebimento definitivo ocorrerá após o período de 30 (trinta) dias do recebimento provisório, mediante verificação:
7.4.1.1. Do funcionamento estável do sistema;
7.4.1.2. Do atendimento das especificações técnicas;
7.4.1.3. Da inexistência de pendências técnicas ou administrativas.

7.5. Da liquidação
7.5.1. Para fins de liquidação, o setor competente verificará:
7.5.1.1. A conformidade da nota fiscal com os serviços executados;
7.5.1.2. A regularidade fiscal da contratada;
7.5.1.3. O atendimento às condições contratuais;
7.5.1.4. A comprovação do recebimento provisional.

7.6. Do pagamento
7.6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da nota fiscal regular e da comprovação do adimplemento das obrigações.
7.6.2. Em caso de atraso, os valores devidos serão atualizados monetariamente pelo IGP-M.
7.6.3. O pagamento será realizado mediante ordem bancária para a conta indicada pela contratada.
7.6.4. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

7.7. Das disposições gerais
7.7.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução do objeto.
7.7.2. O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelos vícios ocultos ou pela garantia contratual.
7.7.3. Em caso de controvérsia, será paga a parcela incontroversa, mediante emissão de nota fiscal específica.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 
[bookmark: art6xxiiih]8.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA: 
8.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;
8.1.2.1 O contrato social consolidada dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas.
8.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
8.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.5 Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI;
8.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ em situação ativa. 
8.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014.
8.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 
8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente de seu Município. 
8.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 
8.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.3.1 Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na certidão.
8.3.1.1 No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente.



8.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.3.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando o fornecimento de objetos similares ao objeto da presente licitação. O atestado deve ser emitido em papel timbrado, contendo: 
· Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente; 
· Local e data de emissão; 
· Nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela veracidade das informações

9. ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº 14.133/2021) 

[bookmark: art6xxiii.i]9.1.  O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais natural, em consonância com o interesse público.

Nesse sentido já se manifestou o TCU:

“No caso, a Administração não divulgou a planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso)

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021) 

[bookmark: art6xxiiij]10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Maravilhas, provenientes da Emenda Impositiva destinada à implementação do sistema de videomonitoramento.

10.2. A contratação inicial será atendida pela seguinte dotação orçamentária:
Ficha 181 - Fonte 1.500.0000

10.3. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes, para aquisições complementares via registro de preços, serão indicadas após aprovação das Leis Orçamentárias Anuais respectivas e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA PUBLICIDADE

11.1. O extrato do contrato oriundo deste instrumento, bem como toda a documentação pertinente ao procedimento licitatório, será publicado no site oficial "http://maravilhas.mg.gov.br".

11.2. A CONTRATADA deverá declarar expressamente que está ciente de que a íntegra do contrato, bem como de eventuais Termos Aditivos, será publicada no Portal da Prefeitura Municipal e que tal publicação não fere nenhum dispositivo da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), considerando especialmente o tratamento de imagens e dados pelo sistema de videomonitoramento.

12 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

12.1. As partes deverão observar integralmente as disposições das regras anticorrupção em vigor no Brasil, em especial as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), aplicáveis ao fornecimento e instalação do sistema de videomonitoramento.

12.1.1. As partes deverão se comprometer a se absterem de praticar quaisquer atividades que constituam violação às disposições das normas anticorrupção e das demais disposições referentes à matéria.

12.1.2. As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como por seus sócios e subcontratados, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.

12.1.3. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, ou de forma não relacionada ao mesmo ou direcionar negócios que violem as regras anticorrupção, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

12.1.4. Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que: (a) não violaram, violam ou violarão as regras anticorrupção; (b) têm a ciência de que qualquer atividade que viole as regras anticorrupção é proibida; e (c) declaram conhecer as consequências possíveis de tal violação.









12.1.5. Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejará a resolução imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo de eventual pagamento de indenização por perdas e danos e das demais sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

Maravilhas, 14 de novembro de 2025.




LUCIANO ANTÔNIO PEREIRA VIEIRA
Secretário Municipal de Trânsito Transporte e Obras 



































ANEXO II — MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº , sediada na ............................................., cidade de .................................., estado , telefone(s)................................................, e-mail para contato , neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., portador da cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito no CPF sob o nº , detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça às vezes para fins licitatórios, confere-os à................................................., portador da cédula de identidade RG , e inscrito no CPF sob o nº ................................., com o fim específico de representar a outorgante perante o Município de Maravilhas/MG, no Pregão nº......., podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais/produtos, bem como, recorrer ou desistir da faculdade de recurso, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.  

(local e data)

.................................................................... 
Outorgante (reconhecer firma) 

.................................................................... 
Outorgado

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente.


ANEXO III – MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

_____________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº ___________________, intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a.)  , por portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________. e do CPF nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, do PREGÃO ELETRÔNICO nº _____  , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data)

(representante legal) 

Observações: 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) A Declaração deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa; e 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento/DOC. DE HABILITAÇÃO.


ANEXO IV– MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

À Prefeitura Municipal de Maravilhas/MG:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento, entrega, instalação, configuração, integração, mobiliário, sistema de gestão e capacitação referentes à implementação de um Sistema Integrado de Videomonitoramento para as vias públicas do Município de Maravilhas-MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I.


A …......................................................................, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. .................n°. ......, Bairro ............., cidade de ..................../............., CEP................., inscrita no CNPJ sob nº........................................, Inscrição Estadual .............., com endereço de e-mail. telefone/fax................, neste ato, representada pelo(a), Sr.(a) ….........................................................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº, apresenta e submete à apreciação do (a) senhor (a) Pregoeiro (a), sua proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na sua preparação. Segue a proposta de preços:

	
ITEM
	
DESCRIÇÃO/
ESPEFICICAÇÃO
	

UNID.
	MARCA
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	



Declaramos que no preço acima proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução das obrigações referente ao objeto licitado, conforme determinado o Edital de Licitação, seu Termo de Referência e demais anexos, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das obrigações, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município ou aos demais órgãos participantes da ARP.

Declaramos ainda, que: 

● Recebemos da Administração todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 
● Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos plenamente. 
● Caso nos seja adjudicado o objeto, nos obrigamos a assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do Município, bem como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis. 
● Declaramos que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

Informamos que a empresa mantém conta junto ao banco _ __ _ _ , Agência_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , conta _ .
(local e data) 

............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal)

A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente.



ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento, entrega, instalação, configuração, integração, mobiliário, sistema de gestão e capacitação referentes à implementação de um Sistema Integrado de Videomonitoramento para as vias públicas do Município de Maravilhas-MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I.


A empresa _____________________, inscrita seu no CNPJ/CPF sob o nº __________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) ________________, portador do Documento de Identidade nº ____________, inscrito no CPF sob o nº ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES NACIONAL”,

_______________________, ___________ de _____________ de 2025.


(Assinatura do representante legal)

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente.


ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025

O MUNICÍPIO DE MARAVILHAS/MG, com endereço na Avenida Brasil, n° 33, Centro, CEP 35.666-000, inscrito no CNPJ sob o n° 18.313.841/0001-14, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Bonaparte Vasconcelos Fonseca, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica para o PROCESSO LICITATÓRIO N° 191/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e Portaria Municipal 285, de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento, entrega, instalação, configuração, integração, mobiliário, sistema de gestão e capacitação referentes à implementação de um Sistema Integrado de Videomonitoramento para as vias públicas do Município de Maravilhas-MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: 
CNPJ/MF: 
Endereço (com CEP): 
Contatos: 
Responsável pela assinatura:

	
ITEM
	
DESCRIÇÃO/
ESPEFICICAÇÃO
	

UNID.
	MARCA
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	



3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Maravilhas/MG.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.6, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.7.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos Serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos na norma vigente. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, foi assinada pelas partes. 

Data e Local:

Assinatura do Fornecedor

Assinatura do Prefeito Municipal


ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025
REGIME DE EXECUÇÃO: POR ITEM

 .................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº representado(a), neste pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ato inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 191/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 49/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento consiste na para contratação de empresa especializada para o fornecimento, entrega, instalação, configuração, integração, mobiliário, sistema de gestão e capacitação referentes à implementação de um Sistema Integrado de Videomonitoramento para as vias públicas do Município de Maravilhas-MG, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, devendo a autoridade competente atestar que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, que integra o presente Contrato como se nele transcrito integralmente. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação, conforme descrito no Termo de Referência do Pregão Eletrônico que deu origem a esse contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n° 49/2025. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as disposições do Termo de Referência;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9.1. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.12. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências para fins de execução dos serviços;
8.13. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do objeto;
8.14. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar suas obrigações dentro das normas estabelecidas;
8.15. Controlar e fiscalizar os serviços, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a vigência do contrato. 
a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os serviços demandados, cuja quantidade, qualidade deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios ou defeitos;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique e impeça os cumprimentos dos prazos estabelecidos;
9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.1.10. Executar suas obrigações com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local onde a entrega está sendo realizada e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo;
9.11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.11.13. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
9.11.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.11.15. Comprovar, quando solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.11.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.11.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.11.19. Fornecer e executar o objeto do Termo de Referência em acordo com os preços, prazos e condições estipuladas na proposta;
9.11.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante;
9.11.21. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
9.11.22. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes o presente Termo de Referência e de sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Haverá garantia de execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” e “h” do subitem 12.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ―c‖ do subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: xxxxxxxxxxxx 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei 14.133/2021;
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pitangui/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
(Local, data)
Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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